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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), quarta-feira, 06 de Janeiro de 2021.

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Espírito 
Santo  - IPAJM -

RESULTADO FINAL DA DÉCIMA CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE 
TÍTULOS

EDITAL IPAJM Nº 12/2021

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM, no 
uso da atribuição legal que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 
282/2004, torna público o RESULTADO DA 12ª CONVOCAÇÃO PARA 
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, objeto do Edital do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO/IPAJM N° 01/2019.
1. Os candidatos com os títulos DEFERIDOS serão convocados por 
e-mail para apresentar os documentos necessários da formalização do 
contrato de acordo com a necessidade da Administração.
2. Os candidatos que apresentaram os títulos conforme item 7 do 
Edital 01/2019 e não constam na lista de deferidos, poderão entrar com 
pedido de reconsideração, exclusivamente por meio eletrônico, para o 
e-mail processoseletivo@ipajm.es.gov.br no período do dia 11 de janeiro 
de 2021 até as 17 horas do dia 13 de janeiro de 2021.
2.1 No campo “Assunto” do e-mail o candidato deverá escrever no 
seguinte padrão: “P. Reconsideração_Nº da classificação_Nome Completo 
do Candidato - cargo pleiteado”. Exemplo: P. Reconsideração_015_ Maria 
da Silva - Assistente Previdenciário.
2.2 Somente serão aceitos os pedidos de reconsideração na forma e 
no período previsto no item 2.1 deste Instrumento.
2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu 
pleito. Pedido inconsistente ou intempestivo, bem como aqueles cujo teor 
desrespeite a Comissão, serão indeferidos.
2.4 Todos os pedidos serão analisados e estarão à disposição dos 
candidatos para conhecimento no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 
contar da data final do prazo dos pedidos de reconsideração.
2.5 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão da recon-
sideração.

CARGO: ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO

Nº Nome Inscrição Deferido Indeferido Motivo 
25 R a q u e l 

B a r b o s a 
Lemos dos 
Santos

1362796 X Item 6.7 do Edital 01/2019 
-  não comparecimento

CARGO: MÉDICO PERITO PREVIDENCIÁRIO

Nº Nome Inscrição Deferido Indeferido Motivo 
07 Priscila Resende 

Marques
1367901 X

Vitória/ES,  04  de janeiro  de 2021.

JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO MARÇAL
Presidente Executivo IPAJM

Protocolo 637827

Procuradoria Geral do Estado  
- PGE -

EXTRATO DE ORDEM DE 
FORNECIMENTO

Ordem de Fornecimento nº: 
030/2020.
Contratante: Procuradoria 
Geral do Estado - PGE/ES.
Processo nº: 2020-D4PHZ.
Forma de Contratação: Adesão 
à Ata de Registro de Preços nº 
014/2020 - SESP.
Contratado: CADERODE 
MOVEIS PARA ESCRITORIO 
LTDA.- ME.
CNPJ: 00.366.257/0001-61.
Objeto: Aquisição de mobiliário 
- poltronas diretivas.
Valor: R$ 27.482,38 (vinte e 
sete mil, quatrocentos e oitenta 
e dois reais e trinta e oito 
centavos).

Vigência: O prazo de vigência irá 
iniciar na data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento, sendo 
finalizado com o recebimento 
definitivo dos materiais, 
observado os limites e prazos de 
entrega fixados no Anexo I do 
Edital, sem prejuízo para o prazo 
mínimo de garantia dos produtos 
adquiridos.

Fonte: Os recursos necessários 
a contratação pretendida 
correrão por conta do 
Programa de Trabalho nº 
10.16.901.03.092.0740.1043, 
Elemento de Despesa 44.90.52 
do orçamento do FUNCAD para o 
exercício de 2020.
Vitória (ES), 29 de dezembro de 

2020.

Rodrigo Francisco de Paula
Procurador Geral do Estado

Protocolo 637554

Secretaria de Estado de 
Controle e Transparência  - 

SECONT -

PORTARIA CONJUNTA 
SECONT/SEFAZ/SEGER Nº 

003-S, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2020

Instituir grupo de trabalho para 
a elaboração e apresentação de 
normatização dos procedimen-
tos contábeis e orçamentários 
aplicados aos fundos públicos 
estaduais

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
CONTROLE E TRANSPARÊNCIA, 
O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA FAZENDA E A SECRETÁRIA 
DE ESTADO DE GESTÃO E 
RECURSOS HUMANOS, no uso 
das atribuições legais que lhes 
conferem o art. 98, incisos I e II, 
da Constituição Estadual;

RESOLVEM:

Art. 1º. Designar os servidores 
abaixo para comporem grupo 
de trabalho cujo o objeto será 
a elaboração e apresentação de 
normatização dos procedimen-
tos contábeis e orçamentários 
aplicados aos fundos públicos 
estaduais, em atendimento ao 
Acórdão TCE nº 00727/2020-
4. 
Fabricio Ceccato Borgo - Nº 
Funcional 3566730 (SECONT)
Giovani Loss Pugnal - Nº Funcional 
2805928 (SECONT)
Jefferson Vieira Rodrigues - Nº 
Funcional 3188230 (SEFAZ)
Gilmar Ritter - Nº Funcional 
2930307(SEFAZ)
Leonardo de Albuquerque Moreira - 
Nº Funcional 2863332 (SEFAZ)
Christiane Wigneron Gimenes - Nº 
Funcional 2901595 (SEGER)
Sandro Pandolpho da Costa - Nº 
Funcional 369540 (SEGER)

Art. 2º. As atividades serão 
coordenadas pelo Auditor do Estado 
Fabricio Ceccato Borgo.

Art. 3º. Fica determinado o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, contados 
a partir da publicação da presente 
Portaria.

Parágrafo único. Esta portaria 

entra em vigor na data de sua 
publicação. 

EDMAR MOREIRA CAMATA
Secretário de Estado de 

Controle e Transparência

ROGÉLIO PEGORETTI CAETANO 
AMORIM

Secretário de Estado da 
Fazenda

LENISE MENEZES LOUREIRO
Secretária de Estado de Gestão 

e Recursos Humanos
Protocolo 637797

PORTARIA Nº 001-S, DE 05 DE 
JANEIRO DE 2021

O Secretário de Estado de 
Controle e Transparência, no 
uso das atribuições e prerrogativas 
dispostas na Lei Complementar nº 
856, de 17 de maio de 2017, e

Considerando a deliberação 
ocorrida na 21ª Reunião Ordinária 
do CONSECT, acerca do processo 
de promoção na carreira de Auditor 
do Estado instaurado pela Portaria 
SECONT nº 089-S, de 16 de 
outubro de 2020;

Considerando a apresentação de 
recurso, no prazo estipulado pelo 
art. 11, § 9º, do Decreto Nº 2.374-
R/2009, devidamente anexado aos 
autos nº E-Docs: 2020-CJ3V4.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o prazo de 03 
(três) dias úteis, a partir do dia 
seguinte à publicação da presente 
Portaria, para que os Auditores 
do Estado interessados possam 
conhecer o recurso protocolado 
e, caso desejarem, apresentar as 
contrarrazões.

Parágrafo único. Em atenção 
ao prazo previsto no caput, o 
processo nº E-Docs: 2020-CJ3V4, 
que trata do ciclo de promoção 
2020, permanece à disposição para 
consulta dos interessados.

Em, 05 de janeiro de 2021.

HELMUT MUTIZ D’AUVILA
Secretário de Estado de Controle e 

Transparência - Respondendo

Protocolo 637905

Polícia Militar - 190
Acidentes de Trânsito - 194
Corpo de Bombeiros - 193
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